
EXERCÍCIO DI' 2026

PROCESSO N": 009/2026

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO N': 009/2026

RECURSO ORÇAMEXTÁruO : 02.07.02.08. 122.0802.2 1 58.3.3.50.43.00

sÍNTESE Do oBJETo: cusrnlo Do sERVIÇo socIAL DE PRo'tEÇÃo AS

CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE VULNE,RABILIDADE
SOCIAL, OFERTADO PELA OSC.

CE,NTRO DE, APOIO MARIA NOLVINA
DA COSTA- CAMANC
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ADMTNISTRAÇÃO PUBLICA NO VALOR DE R$ 70.000,00

I

DESEMBOLSO REPASSADO PELA
(SETENTA MIL REAIS).

DATA: 0310712026
ALICE APARE ES DA CUNHA _

PRBSIDENTB DA COMISSAO PERMANENTE DE MONITORAMENTO E AVALIAÇAO

INF6RMAM9S QUE EXTSTE PREVTSÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS A CONTA DA

DOrAÇÃO N', 02.07.02.08.122.0802.2158.3.3.50.43.00

REQUISIÇÃO »T'

FORMALIZAÇÃO DE
PARCBRIA

SETOR RBQUISITANTE: CENTRO DE APOIO MARIA NOLVINA DA

COSTA

APLICAÇÃO/JUSTIFICATIVA: CUSTEIO DO SERVIçO SOCIAL DB

PROTBÇÃO AS CRIANÇAS B ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE

VULNERANILIDADE SOCIAL, OFERTADO PELA OSC.

TTEM

0l

UNID QUANT. DESCRIÇÃO DA PARCERIA IINIT. OTAT
l

1

70.000,00 70.000.000l I CUSTEIO DO SERVIÇO SOCIAL DE

PROTEÇÃO AS CRIANÇAS E

ADOLESCBNTBS BM SITUAÇÃO DE

VULNAREBILIDADB SOCIAL,
OFERTADO PELA OSC

,;1
DArA: o3to7tzo26 ( 044,,ún'

ALrcE AMNMA ALVES DA CUNHA _

PRESIDENTE DA COMISSÃO PBRMANBNTE DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

TNToRMAMOS aM
TRABALHo FoI ELABoRADO PARA DAR CONTINUIDADB AO PLANO DE AÇÃO DO CAMANC, DE

ACORDO COM O ESTATUTO SOCIAL E REGIMENTO INTERNO DO CAMANC, EM BUSCA DE

ATENDER CoM QUALIDADE TODA DEMANDA, E NECESSÁruO O CUSTEIO DO SIIRVTÇO SOCIAI,

DE PRoTEÇÃo aS CRIANÇAS E ADoLESCENTES EM SITTIAÇÁO DE VULNERABILIDADE SOCIAL,
OFERTADO PBLA OSC.

VALOR TOTAL DO PROJETO E DE RS 70.000,00 (SETEI\TA MIL REAIS), CRONOGRAMA Dtl

PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

DATA: 0310712026
GRAS LA DA SM COSTA - DIRETOR(A) CONTABIL

?ul"rJ.
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AUTORIZAÇÃO

O PrcÍ'eito do Mupicípio cie São Roque ile Minas. llo Llso cle sttas atribLriçt)es lcgais. c

colsiclerapdo o disposto na Lei Mr-uricipal no 201 112026. conlbrtle disposto t-to ir-rcist'r II clo art. l1 tla

[-ci Irederal r1o 13.01912014.

DECIDE:

DIr'IIjRMINAR à Conrissão de Seleção qlle pronroVa a lbrrttalizaçiio clc proccsso clc

inexigibilidade cle chamamento público. na lbrnla do disposto t.to incistt II do alt. 31 da Lci Irccle ral

1,'l3.0lgl2)l4. para flrmar'l'en'no de Colaboração conr a Organização da Sociedaclc ('iril OS(':

Centro cle Apoio Maria Noh,ina cla Costa para custeio do serviço social dc Proteção as Criatlças c

aclolcsceltes elt situação de vLrlrrerabilidade social. oÍêrtado pela OSC. conttrrnlc plano de traballto

e1t auexo. deyendo para tanto realizartodos os procec'limentos adntinistratit'os pal'a clLlc () lllL.slll() st'.iil

rrti llcado pelo Prelêito.

hn atendir-lento ao disposto no inciso II clo art. 16 da I-ei Contplernetttar tto 101 dc 0'l cle Illaitr

clc 2000. cleclara clue a clespesa tell adequação orçantentária c flnanceira cot-t-t a lei orçatlrentária attual-

colnpatibiliclade conr o plano pluriartr-ral c com a lei de diretrizes orÇanlelltárias.

São Roque cle Minas. 03 clc .lulho clc 202(r.

..-.\.
\ ^ i - ^,\,- \r

Ilclchior dos lleis F'ari:t
Prelcito IVIunicipaI
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PAI{ECER .IURÍ DICO

A Achinistração .iustifica a celebração do l'ernto dc Colaboração colll a Organização da

Sociedade Civil "Centro de Apoio Maria Nolvina da Costa - CAMANC". atrar'ós da inexigibilidadc

c1e lbrn-ralização de Chantamento Púrblico. tendo enr vista qLIe apreselttadas pelo setor rcqLrisitalltc.

Quanto ao aspecto.jurídico. encontra tipificaçâo legal no preceituaclo llo illciso II do rirt. 3l cla

l.ei Federal no 13.01912014.

No tocanlc à minutzr do J'ernto de ColaboraÇão. sob o ângr-rlo .iLrrídico-lbrlral. gllarcla

conlorntidacle com as exigências precouizadas para instrut-nentos da cspecie. cotllbrnlc I-ci Ireclcral tl'
1 i.01 9/2014.

São Roque dc Minas 03 clc .lulho clc 2026

Verônic:r Aparecida de Almeida
Proculadora Mtrrt icipaI
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CER'I'IDÃO DE INIiXISTÊNCTA DIi PENDÊXCIT

CertiÍlco qlle não existe nenhru-lta pendência clLlarlto à prcstaçãct c1e conlas cle sr.tbrcnçõcs.

contribuições bel-u como outros allxílios Ílnanceiros anterionrente liberados ell ltolle cla cntic'ladc:

Centro de Apoio Maria Nolvina da Costa - CAMANC. CNPJ: 20.tt96.1 l110001-79. sitLrado a Praça

Migucl Tenente, no 26 - Bairro Colina em São Roqr-re de Minas MG. l'}or ser verciade doLr Íé e

assino.

São RoqLrc de Minas 03 cle .lLrlho dc 2016

t-/

Respotrsár,el ontrole

Crasie â\da Silva Costa - Diretora de Contabilidade
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r - DADOS GERAIS DE IDENI'IFICAÇÃO

Data da emissão do laudo: 03 de.iulho de 2026.

Parceria: 00912026 - Custeio do serviço social de Proteção as Crianças e adolescetltes em situação

dc vulnerabilidade social. of.ertado pela OSC.

Instituição responsár'el pelo parecer técnico: Secretaria Murricipal do 'l-rabalho. do Irn.rprego e cla

Ação Social

Identificação da Organização da Societlade Civil: Centro de Apoio Maria Nolvina dzr Costa -
CAMANC"

2 _ OBJETIVO DO PARECER

Analisar os criterios estabelecidos pelo Marco Regulatorio das Organizaçõcs da Sociedadc Civil para

celebração de parceria conr o município.

3 _ REFERÊNCTA

Marco Regr,rlatório das Organizações da Sociedade Civil- Lei Federal no 13.019 de 2014.

4 - RELATORIO

Usou-se como subsídio para a construção desse parecer o conhecit-netrto que se tênr sobrc a

realidade do Centro de Apoio Maria Nolvina da Costa - CAMANC e a análise dos seguintes

docur-nentos: I - Prova de regularidade.iurídica: Estatllto. Contrato Social ou docutrtentos equivalcntes:

II - Ata de posse do rnandato da diretoria: III - Ata de posse atual clo Orgão interno de Iiiscalizaçào

Irinanceira; IV - Certidão da Secretaria Municipal da Fazenda, atestando a inexistência dc pendêrtcias

quanto à prestação de contas de subvenções ou olltros auxílios financeiros anteriorttteltte liberados: V

- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal. Estadual e I'-ederal: VI Prova dc regtrlariclacle

relativa à Scguridade Social; VII Prova de regularidade perante o Fuudo de Garantia por tempo c'le

Serviços FGTS: VIII - Copia do CPF e Carteira de ldentidade. devidanterlte autenticados. do

Presidente ou represerltante legal da Organização da Sociedade Cil'il.

Considerou-se tarnbent a minuta do Termo de Colaboração" condicionada ainda à aprescntaçâo

c'los clocumentos previstos nos artigos 33 c 34 da I-ei Ircderal no 13.019 de 2014. a sabcr: I -'

Contprovação de no rnínimo 01 (um) ano c1e existôncia. cont cadastro ativo. conlprovirdos por tllcio cle

clocur-nentação ernitida pela Secretaria da Receita Irederal do llrasil. cot-n base tto Cadastro Naciotlal

cle Pessoa .lr-rrídica - CNP.I: II - Comprovação de experiêl-rcia prévia na realização. com eÍêtir idade clo

objelo cla parceria ou de ltatllreza semelhante; III - Comprovação da capacidade tccnica e operaciotlrll

para o desenvolvir.nento das atividades prer,'istas e o cumpritlento das nletas estabelecidas: IV - ProVa

da propriedade ou posso legítirua do imóvel (caso seja uecessário à execução) do ob.icto pactttaclo. V

- Certidão de existência.iurídica expedida pelo cartório de registro civil or-r cópia do estatuto registrado

c eventuais alterações; VI - Documento que evidencie a sitttação das instalações e as colldições
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ESTÂDO DE },JI|\]AS GERAIS

cNPJ'1 8,306.67010001 -c4

pRAÇAÁLÍBENtDES DA COSTA FARIA, 10 - FONES: (0xx37) 3433-íl2B / 3433'1159 - FAXI 3433-1â06

CEP 37.9?B.OOO . SÃO ROQUE DE MINAS . LIINÂ5 GERAIS

pratcriiris cla organização da Socieclade Civil, quando essas instalações e condições forenl necessárias

i)ara realização clo objeto pactuaclo, VII - Copia da ata de eleição clo qLradro dirigcrlte atLral; VIll -
Ilclação nor.pinal atnalizaclaclos clirigentes da Orgar-rização da Sociedade Civil, cot.tt ellrlcreço. 11ú1lllcIo

c grgão expecliclor cla carteira c1e iclenticlade c núrmero cle legistro tto Cadastro cle Pessoa li'ísica CI)l'

cla Secretar.ia c1a Ileceita Fecieral clo prasil - RIrB de cada r.un clelas; IX - Copia de docttmetitos clrtc

cosrprove qrre a Organização cla Socieclade Civil lunciona no enciet'eço registrado no Caclastro

Nacional cia Pessoa Juríciica - CNPJ da Secretaria da Receita Irederal do Brasil - RFB'

Os critérios avaliaclos para a celebração da parce ria foraur: mérito da proposta colll

copfbrmicladc cle parcelia, iclentidade e reciprociclade de interesses das partes, viabilidade de exccr'tçãto

sob o popto cle vista econômico (valores compatíveis corx o tnercado); adeqr"ração c1o crotrograt-lla clc

clesentbolso previsto tro plano de trabalho; lreios e procedintentos para fiscalização e avaliaçiio da

execução (fisica e financeila, incluindo cumprirnento das ntetas e objetivos) e descrição de clemetrtos

c n-tcios cle prova aceitos na prestação de contas. A seguir discorrer-se a sobre cada tttn dos criterios

obscrvados.

Observa-se qr-re 1-rá conformidade da proposta com a parceria a ser realizada, que tenl cotro

objetivo Custeio cle serviço social de Proteção as Crianças e adolesccntes cnr situação tle

vulner:rbiliclacle soci:rl, ofertado pela OSC, que terá como atribuição desenvolvcr atividades que

busca contribuir para o clesenvolvimento integral de crianças e adolescentcs em situnção tle

vulncrabilidarle soci:rl, por meio dc atividacles socioeducativ:rs, culturais c lormativas.

fortalccenclo vínculos familiares c comunitários, preveninclo o trab:rlho infantil e rcduzitlo a

cvlsão escol:tr. Com essa parceria pretende-se atcnder as crianças e adolescentes caclastratlas no

Plano de Ação 2026 do CAMANC.

Os ploceclimentos para fiscalização e avaliação da execução do plario de trabalho interno

rtrostrarn-se cocrentes, os mcios de prova na prestação de contas que foram aceitos pela Sccretaria c

pcio setor clc contabilidacie clo município. Por fim, lica desiguado couo t'epresetttantes da Contissãtr
pcrmanente de Monitoramento c Avaliação: '['itulares:- Grasiela cl:r Silvn Costa; - Elen Cristina

r\parccicla Rocirigues. Suplentes: - Ana Beatriz Lopes e Silva; Giselc Alves dc Faria Costa. -
I{eprescntantes da Comissão de Selcção: Titularcs: - Alice Aparecida Alves da (-'unha; - l,eitne

Cr.istina Costa Santos. Suplentes: - Nayara Leão Machado Cruvinel; trlizângcla Rodrigucs' '-

lLepresent:rnte Gestor(a) cla l'arceria: - Fabiana Ar:rntes dc Oliveira Ferrcira. A prcsidência

ficar:i ,r cargo da Sr:r. Alice Alves da Cunha, que será substituída em suas ausênci:ts pela Sra.

f,cane Cristina Costa Santos. Conclui-se que este orgão técnico tel-n um parecer lavorár'el a

ce lcbraçl'ro cllr pal'ceria.

São ItoqLre cle Minas, 03 c1e .lLrlho de 2026.

Alice A ã Cunha
Presiclente da Cdiilissão de Seleção
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ATA DE FORMALIZAÇAO DOS PROCESSOS DE INEXIGIBIT,IDADE DE CHAMAMENTOS
p(lgt-ICOS No 009/2026, Aos 03 (três) dias do rnôs de.julho do ano dc2026. às 1z{ (quatorze)horas. reuniu-

sc a ('onrissão de Seleção do rnunicípio de São Roqr"re cle Minas. cor-n a Ílnalidade de vcriÍlcar sc cslã()

pl'cselttes os elcrtrcntos do art.3i da l-ei Iredcral 13.019/2014. rcl'crentc ao proccsso cnt cpígral'c..,\bertn it

scssão. constatou-se que: A.jLrstil-rcativa Íbi apresentada pelo I:rcelerttíssinro Setthor llclchior ckrs Rcis lruria-

no clespacho que autorizou a abertura do proccsso. A parceria f'oi apresentacla atrar'és de inerigibilidacle e por

entenc'ler que os serviços do Centro de Apoio Maria Nolvina da Costa - CAMANC sc ade{cluanr à nccessic'laclc

c1a administração. O valor do proposto para execuÇão do Plano de l'rabalho está compatí\'el conr pesquisa cle

nrcrclrdo. Erar-ninan-ros todos os docur-nentos. a Comissão deliberor"r cluc lbram apreseutados os elct.t.rct.ttos

constantes clo art. il da Lei F-ederal 13.019/20111. para Íirmar estc'l-ertro. a saber: Ob.jcto cla parccria: ('r,tstcio

clo sen'iço social c'lc Proteção as Crianças e adolescentes cnr situação cle r,'ulnerabilidade social. olertaclos pclu

OSC': Organização da Sociedade Civil Centro Maria Nolvina da costzr - CAN,IAN('. O valor clzr parceria er: Il$
70.000.00 (setenta rlil reais). sendo esse r,'alor transÍ-erido pelo rnunicípio. I'oi aprescntaclo pllrcccr tócnico

sobrc o Plano de Trabalho. Foranr apresentados os documentos e atenclern ao princípio da lcgaliclaclc. Nac'la

rnais havendo a tratar. lavrou a presente ATA. que clepois de lida e aprovada. lbi por todos assinacla. e seriiar. lclvlLrLt ar Pt\-Jçlrtr- 11 I _11. Llut- uçPUIJ Llç lluct I crPru\dud. l\rl PLrl ruLrLr) clJJlrlalLrd. L )lr(l

cncanrinhercla ao Senhor Prcl-cito Municipal. Comissão Pcrmancntc cle Seleção e a Clcstorei de todas a parccliirs

rlir st,e icJaclc ( ii ilclo tnutticípio,fc Sào Rocluc rlc l\linas. L: -:'-. :t- ,n ,-l-, ,i,a" !-, -*.,-, .ri i.. . ,':í/ff LÍ+1\+#+f*-,^.i-Sú. ;t r lttnlL.-, í,1\ 
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DT]SPACHO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADI,I DI.l C'lIAMAMLlNr'O Pt'rBLI( o
IIELA'TIVO AO PROCESSO NO 009/2026

Reconheço e RAI'IFICO a INEXIGIBII-lDADh de Chamanrento I)úrblico pilra llnrllr"l-crnro
clc C'olaboração r1o 00912026 com firndanrento no inciso IIdo art.3l da I-ci no 13.019,/201-1. tcnclo cnr

vistzr o constaute do presente processo.

ORGANIZAÇÃO IrAToRrErCI -cu§rEió Dó ,§ÉÀútço
socrEDADE CrVrL I SOCral DE PROTEÇÃO rS CRrANÇAS

I' ADOLESCENTES EM SITUAÇAO DE
VULNERABILIDADE

CENTRO DE APOIO MARIA NOLVINA DA COSTA
t _' _'

JUSTII.ICATIVA:

SERÁ APLICADO NO CUSTEIO Do SERVIÇO SOCIAL DE PROTEÇÃO AS CRIANÇAS T]

LADOLESCENTES EM SIT !4 Q.S§,

São RoqLrc clc Minas. 03 cle .lulho clc 202(r

!-_t-

VALOR TOTAL:
RS 70.000,00
ADM. Pt]I}.

l
l

1

'\tt
\i -. I \ \,-)i,rr/)l_\
Ilelchior do§ Rcis F'aria

Prelêito MLrnicipal

i



,.. Éq-:' *
4*.[?::.1 ,li Sl"*e! Il

Ii-,' |:-
1075 r!3i.

§Â! i!o!r ü illrs

pffi§§trâ?'{J§lÂ" &üff s{ süfi pÀ§, §}e] sÂ#
Ê..]:Âi::t] iJE,v :.ll f:Eii/tli

*r,rp i 1 l.:cü.67ürlllc 1 -[,x

ü;.i- '5 q rqÉ\: -c'r i1â líi: i.. r i.;.,,1. '[ - : :\,L ] ,-,' j' .:.lJ-r

Cf p 37.'r:3-C )c i::C 1,f,llr: :,[ l,':it,lÀS

wffiffiww, H3"&\ Mâwe.ffi

t-a: :.,-.-" r::""r .t t-' :...

'11 i':. \")l--'. ',-.

ITESTJLTADO DA INEXIGIBILIDADE DO PROCE,SSO DI'
CHAMAMENTO PIJBT,ICO NO 009/2026

A Prcleitura Municipal cle São RoqLrc de Minas. atraves da Conrissão dc Sclcção. tornil público

o resultado do Processo n' 009/2026. Inexigibilidade de Chamanrento Púrblico. na Íbnla clLrc scglrc:

NIunicípio: São Roque de Minas.

Organiznção: Centro dc Apoio Maria Nolr,ina da Costa CAN4ANC.

Ob.jeto: Cr,rsteio do scrviço social de Proteção as Crianças c aclole scenlcs cnr siluaçào clc

i Lrlnerabilidade social, oÍêrtado pela OSC.

Funclamento lcgal: inciso II de 31 da Lci Fedcral no 13.01912014.

Valor: R$ 70.000.00 (Setenta rril rcais).

Atlministração Públic:r: R$ 70.000.00 (Scte nta rlil rcais).

Contrapartida da Organização da Socie«la«Ie Civil: R$ 0.00

,lustiÍicativa: Será aplicado r-ro custeio do serviço social de proteção as criançets c adolesccntes cnr

situação dc vulncrabilidade social. oÍ-ertado pelo OSC.

I)espacho de llatificação: PreÍêito Municipal.

PLrblicado enr 03 de .lulho dc 2026. no cluadro cle aviso clo hall da I'rclcitLrra NÍLuricipal.

cor.rl'ornre Lei Orgânica Municipal no 1.091 de 2510911990. art. 104 e enr suas ciisposiçõcs gcrais c

transitorias. e no site oflcial da PreÍ-eitura.

São RoqLre clc Minas 03 dc .lulho cle 202(r.

Alice A õída Alves da Cunha
Presidcntc da Corrissào cle Seleçào
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.IUSTIFICATIVA DtrTALHADA DO ADMINISTRADOII. AO PROCESSO DL,

INEXIGIBILIDADIi DE CHAMAMENTO PUBI,ICO N" 009/2026

.lr-rstillcarros a celebração do Termo de Colaboração conr a Organização cla Socieciade Cir il

Ccntro de Apoio Maria Nolvina da Costa CAN4ANC'. atra\,ós clc incrigibilidaclc cle lirrnralizaçiio (le

Charramento Púrblico, tendo enr r,'ista qLre a Lei n" 13.011) 2014 Íraz- a previsão c1a incxigihiliclaclc clo

Clhanramento Pirblico cluando "a parceria decorrer de transferência para organização da socicdade

civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a enlidadc
beneficiária", conforme abaixo transcrito:

Art. 31. Será considerado inexigÍvel o chanranrento público na l.ripotese de inviabilidac'le cle

competição cntre as organizações da sociedade civil" er-n razão cla natureza singr"rlar cio ob.jcto cla

parceria ou se as metas somentc puderenr ser atingidas por Lrnra entidade espccílica. especizilnrentc

cluando: [...] II - a parceria decorler cle transfêrência para organização da sociedade civil qrre r^stc'ia

aLrtorizada em lei na qual se.ia identificada expressanrente a entidacle bencllciária. inclr-rsile cluiurclo sc

tratarda strbvenção prevista no inciso I do § 3o do art. 12 da Lei n" 4.320161. obsen,ado o disposto no

art.26 da Lei Cornplernentar no 101. de 4 de r.naio de 2000.

A parceria. ora proposta. conlenrplará no cr-rsteio do serviÇo social clc protcção as crianças c

adolcscentes em situação de vr-rlnerabilidade social. oÍ'ertaclo pela OSC. A entidade petrccira indicacla

e( organização da sociedade civil. seru flns lr,rcrativos. sendo seus dirigentes r-tão renturncrados. nen'r

seqller distribui lucros e/ou exccdentes aos cliretores. gestores ou associaclos. benr colno tcm previsttr

ai clcstinação do scu patrirlônio a outra irrstitr,rição de mesma natureza ou ao Poder Público. enr caso clc

c'lcsconstituição. atendcndo plcnamente aos criterios do art.2". I. alínea "a". da I-ei 1i.019/2014.

Solicitan-ros a rlaniÍestação do Departamento .lurídico. qlre em scll pareccr. rranil-estou-se

làr'orár,el à realização do Ternro de Colaboração mediante inexigibilidade dc charnar.nento púrblico.

clesde que cun-rprido todos os requisitos necessários na Lei no 13.01912014. Cabe salientar cluc o Ccntro

de Apoio Maria Nolvina da Costa - CAMANC. apresentou Plano de l-rabalho nos moldcs do art. 22.

cla Lei Federal n' 13.01912014. r,isando a lbrmalização do-fernro cle Colaboração. scnclo que para isso"

a cnticlac'le deverá apresentar os docurlentos exigidos para Parcerias cour o Tercciro Sctor.

Diantc do cxposto. entcndemos herr,'er.jLrstiÍicativa virlicla. idônea c dc ittteresse púrblict) llara
cclcbração do'l-ernro cie Colaboração por Inexigibilidade de Chatramento Púrblico. conlonrc artigo

31. inciso ll. da Lei Federal n" 13.019 2014.

Portanto. entendo clue as.justificativas acima urencionaclas ateudenr o intcrcssc'púrblico c

obec'lccent aos princípios corrstitucionais e aos termos legais. de lbrma que cle firo a rcalização do'l'ernro

cle Colaboração.

l

I
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l,.ssa.jLrstificativa cleverh ser clisponibilizacla no site cla Prefeitura Mr-rnicipal de São I{oqLre clc

N4i,as, co,to 1bt.rna cle atencler o ar.tigo 32, 5S 1o, cla I-ei Fecleral no 13.01912014. O extrato clo'l'el'llltl

cle Coiaboração, apos o cr-rrnprimento clos prazos, cleverá ser publicacio tto Diário oÍlcial Llletrôllico dtr

i\4unicípio.

São l{oc1ue de Minas. 03 de JLrlho de 2-02-6

b§§-= à " s--Ç---
Bclchior dos Reis Faria

Prefeito Municipal

t---tl^trá

[-]

L .justificativa deverá ser pLrblicada

nos tenros da l-ei Federal n" 13.01

na mesma data da assinettttra, sob perta

9t2014:
d;l

l
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TERMO DE COLABORAÇÃO N'.009/2026

TERMO Dtr COLABOLAÇÃO QUE ENTRE Sr CE,LEBRAM O MTJNICÍptO DE

SÃo RoQUtr DE MINAS E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL CENTRO
DE APOIO MARIA NOLVINA DA COSTA _ CAMANC.

O Município c1e São Roque de Minas. com sedc aclministrtrtiva na Praça r\libcniilcs rla

C,'osta Iraria nol0. Centro. inscrito no CNP.I sob o n"18.i06.(r7010001-04. ncstc instrunrcnttr

clcnominaclo MUNICÍPIO. represelttaclo por sell PreÍ-eito MLrnicipal. Sr. Belchior ckrs ILeis I;aria.

inscrito no CPF sob o r.ro 000.458.096-66. e o Centro de Apoio Maria Noll'ina da Costa CAMAN('
cor-n sede adn-rinistrativa na Praça Miguel 'l'encnte. no 26 - Bairro Ccntro. inscrito no CNP.I sob o n"

20.896.114/0001-79. representaclo por.loão de Oliveira. inscrito no CPI" sob o n" 47c).651.,126-(X).

cloravante denon'rinada Organização da Sociedade Civil - OSC. conr Íirnclarlenlo no inciso U tlo art.

3l cla Lei Federal nn 13.019/2014. Processo dc Inexigibilidade dc Chnmamento Público n"

00912026. resolve celebrar o presente'['ermo de Colaboração, a rcger-se pelas cláusulas a seguir. clLrc

transcrevcnr as condições aceitas pelos parceiros. às quais se obriganr. a saber:

l - Do oB.tETo

1.1 - O presente ternro de colaboração dcstina-se o custeio do serviço social de

proteção as crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade soci:rl, oÍ'ertado pcla OSC.

A .jLrstilicatil'a dessa parccria se faz necessária. tendo err vista clue busca contrihLrir para o

clcscnl'olvirrento integral de crianças c adolescentes er-u sitLração de vulnerabiliclacle social. Por nreio

de atividades sociedlrcativas. cr"rlturais e Í'ormativas. Íbrtalecenclo'n,ínculos Íànriliarcs e conrunitririos.

prevenindo o trabalho infantil e reduzido a evasão escolar.

2 - DAS OBITTGAÇOES

2.1 - Ao MUNICÍPIO cor.npete:

I - 'frar-rsl'crir os recLrrsos à Organização da Sociedade Civil de acordo conr o

Cronogranta de Deseubolso" constante no edital. qr.re 1àz parte intcgrante ciestc lcrn.ro c r.ro

valor nelc Ílxado:

II - Aprcciar a prestação de contas apresentada. no prazo de ate 90 (noverrta) dias.

contado da data cle seu recebintento ou do cur-nprinrento de cliligência por ela determinada:

2.2 - 
^ 

Organização da Sociedade Civil compete:

I - Aplicar o recurso de acordo con o Plano de 'frabalho aprovado pelo MLrnicípio:

II Responder exclusivarnentc pelo pagameltto clos eltcargos trabalhistas.

previdenciários. llscais e correrciais re latir,os ao llncionat-netrlo cla irtstitLriçiio c 2lo

adinrplenrento deste ternto. não se caractcrizaLldo respoltsabilidade solidária oLr subsicliiiria cla

:/

í7-'.\
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aclministr.ação pirbiica pelos respectivos pagamentos, qllalqller oneração do objeto cla parceria

oLt t'estrição à stra execução;

lll - preslar contas clos recursos recebicios llos termos da Lei Feclernl n" 13'01912011

c l,ei MuniciPal nn 201112026;

lV - caso se.jan] adquiridos equipaurentos e rlateriatis pert]liuletllcs conl rcctr|s()s

'rovcpientcs 
cla parceria, gravá-los corn clár.rsr.rla clc irtalienabilidade, e na hillotcse cic srta

extirção, lbrrnalizar promessa cle transferência cla proprieclacle ao Mttt1icípio de São lLoqLre dc

Minas.

V - Mecliante autorização expressa da Administração, doar os betls rcmarlescelltcs

aclquiriclos copl recursos transleridos, quando após aconsecução c1o objeto. não fortlccessltrio

para assegltrar a cot-ttitlttidade do objeto pactuado'

3 - DOS VALORES Il DOTAÇÃO OnçAME'NTÁRIA

3.1 - O total cla ltarceria será cle Ii.$ 70.000,00 (setent:r mil reais), a scr trallsfct'tcltr

,clo MLrsicípio confonle cronogl'ama de clesembolso previsto no eclital, corrctldo as ciespesas i\ ctltlta

cia clotação orçanrentária n' 02.07,02.08. 122.0802.2i 58.3.3.50.43 '00.

3.2 - En caso cle celebração cle aclitivos, clever'ão ser irtclicaclos 11os lllcslllos. os crcclitos

c cntltcnhos para cobertltra c1e cada parcela cla clcspesa a ser trallsÍ'erida'

3.3 -- Os salclos llnanceiros ellciLraltto não utilizaclos, serão obrigatorialllcllle aplicaclrls

crr irstitr.rição Íinanceira oircial. e as receitas decorrentes. serão obrigatorialllente cot-t-tplttaclas iL

cLcclito clo'l'en1o e aplicaclas, exclusivar-nente, no ob.jeto de sr-la firlaliclade, cleVeudo collsttlr llo

clentor-rstt'ativo específico qLle integrará a prestações de contas.

3.4 - Na ocorrêpcia cle cancelameuto cle l{estos a Pagar, o quantitativo poderá ser

r.crlLrziclo a1e a etapa cllle apresente fur-rcionalidadc, mediante aprovação pt'evia do I\4urlicípio'

3.5 - Os reclrrsos recebidos pelas Organizações cla Sociedade Civil em decorrêllcia clc

par.ccria scrão depositaclos e gericlos er-n conta bancaria especÍÍica et-u institLriçãto Itt'tittlcci|a lliLbliciL-

cleter,inacla pela aclministração pirblica, quando isenta c1c tarila. lJanco: 001 (Ilanco tlo llrasil);

Agônci:r: 0968-7; Conta corrente: 48.312-5'

3.6 - Em cerso cle ippossibilidacle cle celebração de acorclo et.itre a Adrl.rinistraçãlo

I)iri-rlica c as institr.rições firranceilas pirblicas para iser-ição de tarilas, é lacr-ritaclo à Organização cla

socieciaclc ciVil, inclicar a itrstituiçãb i.rnanceira e a conta bancária cspccíÍ-lca, ct.l-l quc scrão

cleposiraclos e geridos os recllrsos da parceria.

4 - DAS l'ROIBIÇOtrS
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4.1 - O Plano de l-rabalho c'leverá ser executado corn estrita obserr'ância clas cláusLtlas

pzrctuadas neste Ternro. sendo vedado:

I - Delegação das Íiurções de regLrlação. de llscalização. cle excrcício clo pocicr dc

po[ícia ou de outras atividades exclusivas do Mr,uricípio;

II - Prestação de serviços ou de atividades cr,rjo destinatário seja o aparclho

acln-rinistrativo do Município;

III - l-ransIêrência de recursos para clr-rbes. associaçõcs dc servidores. partidos

políticos ou quaisquer entidades congênercs.

IV A contratação de serr,'iços de consultoria e assessoria. cor-n olr sem lrrocluto
deternrinado:

V Contrataçôes que se reliram exclusir,'arnentc à divLrlgaçào cle crentos:

VI Pro.ietos c'lc cunho rcligioso. cxceto a realização c1e cventos oLr clc inll'acstrutr,rra

relacionerdos ao turisn-ro religioso. bem como aclureles reconhcciclos c rcgistraclos c()n')()

Patrimônio Cr"rltLrral de Natureza Inrate-rial.

4.2 E veclacla a utilização dos recursos cia parceria:

I Na realização de cvcntos c1r-rc cobrem ingressos oLlqllc rcccbanr clualqLrcr oLrtro tiprr

de receita. salvo quando lbrcrl revertidas ao pro.jeto. aplicadas enr finalidadc pública

previamcnte dellnida or-r creditadas ao respectivo orgão rcpassaclor. hipóteses cluc clcvcrào

estar especiflcadas no tern-ro de parceria:

II -Na rcalização de recepção e 1êstas quc sc.jam de acesso restrito ao púrblico:

III - Na realização de despesa de nranutenção da organizaçzio cle niitureza conlínua c

clue não tenher relação direta con'r projetos apror,'ados no ten-no de parceria;

IV -Na acluisiçào or,r contratação de serr"iços de cociueleis. bLrlê ou sirnilzrr:

V - No paganlento de gratificações. serviços de cor-rsultoria. de assistência tecnica c

congêneres, ao se n'idor olr empregado qr-re perterlça zros quaclros de pessoal do nrr.tnicípio e da

organização. inclusive. collt recursos de contraparticla" dos resultantes cla r'encla cle ingrcssos

c dos rccebidos de olllros parceiros. salvo nas hipcitescs previsttts ent lci especílrca e na lci tlc

diretrizes orçanrentárias :

VI - Em Ílnalidade all-reia ao ob.jeto da parceria e ao previsto no plano cic trabalho.

ainda qr:e cnr caráter de enrergência; salvo se autorizitda rtrediante aditil'o:

VII - Na realização de despesas ent data anterior ou postcrior à 
"'igôncia 

cla parce ria c

cnt data antcrior ou posterior ao prazo estabclcciclo para utilização do recltrstt:
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VIII - No pagaptento a fornecedor, eln data anterior oll posterior ao prazo para

Lrtilização do recurso;

IX - Para pagantento allteciPaclo;

X - Para pagallento de rlultas, juros ou correção ttlonetária, incitrsive l'eÍ'crelltcs a

pagal-t1et1tos oLl a recolhilretltos lbra dos prazos, salvo se cle corlelltcs cle alrasos (lll

aclrlinistração pÚrblica na liberação cle recursos finatrceiros;

XI - Para llagameltto cle publicicladc, salvo as previstas llo plano clc trabalho c

cli1.etar-pente vinculaclas ao obieto da parceria, de caráter educativo, irlÍbmativo oLr clc

orientação social, clas quais não constet'n nomes, síntbolos oLl imagclls qLte caractcriz.etll

prolroção pessoal.

s - DA PRBSTAÇÃO Otl CONTAS

5.1 - A prestação de contas será realizada mensalmente:

5. 1 . 1 - Prestação c1e contas parcial. que deverá ser encatrinhada ao N4unicípitr

ltelsalptelte, contepclo documeritação corlprobatoria da execLrção cle metas c aplicação clos t'ccltrsos:

5.1.2 - Prestação c1e contas final, que cleverlá ser encaurinhacla ao Município ent atc 30

(tlinta) clias a partir clo término da vigência da lrarceria, colÍ] os segtriutes docutlentos:

I - Copia do Plano cle Trabalho;

II - Copia clo'fcrnio cle Parccria;

III - Ofício de encatr-iinhamento dzr Prestação cle Contas;

IV - Relatorio cle Execução do Objeto, elaborado pela Orgariizaçáo da Sociec'laclc Civil,

assinado pelo seLl representante legal, contendo as atividades dcsenvolvidas para o

cuntprirlento do objeto e o col-rlparativo de metas propostas colll os resr-tltados alcatlçados, a

paltir c1o cronogral-na acordado;

V - Docur-nentos de cornprovação da realização das ações, tais cot't-lo rtotas ilscais,

faturas, recibos, lotos c r,ídeos, se for o caso;

VI - Relatorio cle Execr.rção Financeira do Termo de Colaboração, assit.taclo pclo scLr

leplcsentante lcgal, cotr a descrição das despesas e receitas efetivamente realiz.aclas e sttat

vinculação cont a execução do objeto, na hipótese de desctttt-tpritnetlto de tnetas e resultados

cstabe lecidos no plano de trabalho;

VII - I{elação de paganter.}tos efetuados;

VIII - IlxecLrção da Reoeita e Despesal

/
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ollcio a r igôncia dr-stc te nno. cpranckr dcr'

período clo atraso vcliIrcaclo.

IX - Conciliação Bancária sc f'or o caso:

X - Copia do extrato da conta bancária especílica do pcríodo corrcsponclcnlc:

XI - Conrprovação da aplicação Ílnatrceira do rccurso.

XII - l-errno de conrpronlisso assinado pelo responsár,el. no clual constc a aÍirnraçào

de que os docurlentos relacionados ao 
-l-ermo 

de Parccria serão guardados pe lo prazo cle I 0

(clcz) anos. contado do dia útil subsequentc à nTaniÍ'estação conclusiva cla prcstação dc cor.ttrts

Ílnal da parceria.

XIII- Dentais docurrlcntos qlte comprovern a boa e regular aplicação clos rccursos. clc

acorcio conl a legislação vigente. tais como:

a) conrprovantes das transl'erôncias. que dcverá ser procediclo er-t-t làr,or clo creclot'tlii clespesa pitua:

b)ccipia dos cheques ernitidos norrinalnrcntc enr Íàr'or do credor da dcspesa pagti. clLriincio fbr o caso:

c) gr-ria de recolhimento do saldo de recursos não aplicados:

d) gLria c1e rccolhinrcnto dc Irnposto Sobrt: Scrviços (lSS). enr dccorrência c'le retençào obrigattiria.

rluancio Íor o c:rso:

c) outros documentos cc'rnÍbnle a necessidacle e ob.jeto da parccria. obscrvaclo o r-nanual dc prcstaçào

cle contas aprovado pela Administração Municipal.

6 - DO I'RAZO DE VIGÊNCIA

(r.1 O prcsentc 'l'crmo vigorará da c'lata de

62 A Adnrinistração cicvcrei prorrogar de

calrsil a atraso na liberação dos rccursos. liuritada ao exato

7 - DAS Ar."r'ERAÇÕES

7.1 - Este l'ermo poderá ser alterado. confbrnre disposto rros artigos 55 e 57 cla I-ci

l]cdcral no 13.019 2014. exceto qllanto ao selr ob,ieto. mediante a celcbração cle'l'enr-tos r\ditivos.

clesde clue acorclaclos entre os Parceiros c llrmados autes clo térnrino cle surt vigência.

8 - DA PUBT,TCAÇÃO

8.1 - O MUNICIPIO deverá proviclenciar a pLrblicação c1o cxtr.ato,.lcsic'l'cnltr
ccrnlbrr.ne art. 38 cla I-ei lrecleral no 13.019 2014.

9 - DO ACOMPANTIAMENTO, CONTI{OI,E E F'ISCALIZAÇALt.
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9.1 -

gcstor, tcnclo como

12.1. - A prática das concltttas abaixg especificadas

lestituiÇãlo clos recursc)s otrjctos da parceria, devidatllente corrigiclos,

I - Omissão uo dever de prestar colltas,

O MUNICÍlrlO aconrpanhará a execlrção clo objeto cleste 'l-ertrto atravós cie sctl

obri gações:

I - .,\companhar e Ílscalizar a execllção da parceria;

II - Infbrrlar ao seLl sllperior hierárqr.rico a existência cle I'atos clLlc colllprollletalll ()Ll

possarr coptptoltleter as ati\/idades ou rretas cla parceria e cle rnclícios dc irregLrlztriclaclcs tla

gcstão clos recursos, bem como as providências adotadas ott qtle sclão aclotaclas para sanal'os

problemas dctectados;

III - trmitir parecer tecr-tico 0ollclltsivo cle análisc da prestação cle cotrtits 1lrlal. corlr

basc no reiatono tecnico cic ntonitoramento e avaliação de qr"re trata o art. 59 cla Lei Ireclcral

n" 13.0191201t|;

IV - Disponibilizar urateliais e equipamentos tecnologicos nccessários às ativiclacles

cle r-nonitorarlento e trvaliação.

9.2. - Comploviida a paralisação ou ocorrência cle lato relevante, qtte possa colocar ettt

risco a execLrção clo plano de trabalho, o MunicÍpio poderá assutrir ou tratrsl'erir a responsabilidaclc

pcla execLrção do objeto, dc lortla a evitar slla descolltinr,lidade.

I() . DA DIINUNCIA E, DA ITESCISÃO

10.1 - Ir ÍacLrltaclo aos parceiros denur-iciar este l'ernro, no prazo tuínittro de (r0 clias clc

alttccedência para a publicidade dessa intenção, nos terutos da legislação vigentc, sctldo-lhes

in-rputaclas as respoltsabiliclades clas obrigações e creclitados os bencflcios tto períoclo crr cpte cstc

tcnha vigrdo.

11 - DA r{ESPONS ABÍLLZAÇÃO n DAS SANÇOES

1 1 . I - O presente'l'en-r-ro devcrá ser executzrclo Ílelmente pelos pat'ceiros. cle acorcltt cttttt

as cláLrsuias pactuaclas e a legislação pertiner-rte, respondet-ido cada ttm pelas conseqltêt-icias ctc sLra

incxccLrção total ou parcial.

11.2 , Pela execr-rção da parccria err desacordo con-t o plano clc trabalho. a

r\citlipistração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à Organização da Socieclaclc Civil as sí.lrlç(-)c-c

lrlcvistas no art.73 da [,ei Irederal u" 13,0191201t4.

r2 * DA OSI1IGAI'OR.ttrDADE, DE RBST'ITUIÇÃO DE I{liCUltSOS

ense.jará a obrigatoriedaclc

pela OSC:

cle

I
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trabalho:

Descurnprimento injLrstiÍicado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de

Dano ao erário decorrente de ato de gestão ilcgítinro oll antieconônrico:

Desfalque or.r desl'io de dinheiro bens ou \/alores públicos.

13 _ DO GESTOR DA PARCERIA

13.1 - De acordo corr a alínea "g" inciso V do art. 35 da Lci Fedcral 13.019/201ri o

(a) gcstor (a) desta parceria será o (a) Fabiana Arantes de Oliveira I'-errreira. ocuparltc c'lo cargo dc

Sccretária na Secretaria Municipal do Trabalho. Emprego e da Ação Social.

13.2 - Na hipotese do gestor da parceria deixar de ser agentc púrblico oll ser lotado cnr

outro órgão or,r entidade. o administrador público designará novo gestor. assurnindo. enquanto isso

não ocorrer'. todas as obrigações do gestor, conl as respectivas responsabilidades.

13.3 - São in-rpedidas de participar como gestor cla parceria pcssoa cllrc. rlos últinros -5

(cinco) anos. tenha mantido relação iurídica com. ao nrenos. 1 (urnr) das organizaçõcs der socicclaclc

civil partícipes.

13.4 - São obrigações do gestor:

I - Acorrpanhar e llscalizar a execução da parceriat

II - Infbrmar ao sell superior hierárquico a existência de Íàtos qLre corrpror-netan-r or,r

possanl cor-nprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios dc irregularidacles na

gestão dos recursos. bem como as providências adotadas ou qlre serão adotadas para sauar os

problemas detectados:

III - Emitir parecer técnico conclusivo de análise da pre stação de contas Íinal. lcvando

er-r-r consideração o conte[rdo do relatório técnico dc monitorar-nento e avaliação e no caso de

prestação de contas parcial no flnal de cada exercício oLr periodicas. clescrever a conf'orrt-riciaclc

das metas e do ob.f eto proposto. vinculadas às parcelas liberadas e ao cronosraura cle cxecução

Ílsico-flnanceiro.

IV - Disponibilizar ntateriais e ecluipanrentos tr-cnologicos nccessiirios às atividacles

de monitoranrento e avaliação.

V - Aplicar adr.'ertência. quando for o caso.

11 - DO FORO

III -
IV-
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14.1 - O loro cla Coprarca de São Iloque cie Minas é o eleito pelos Parceiros para dirimrr

cluaisqr-ter clirvidas oriunclas clo presente Teruro'

14.2. - presente controvérsia cle natureza.juríclica cntre os partícipes. é obrigatoria a

,rcvia tentatiya cle solLrção aclurinistrativa com a participação cla consnltoria.iuríclica do mtrnicípio'

15 - DISPOSIÇÕES GEITAIS

15.1 - Deverá ser garalticlo o livre acesso dos servidores da Secretaria Municipal clo

Trabalho, clo Irmprego e da Ação Social, c1o controie interno e do'fribr-rnal de Contas ttos doclttnentos.

às inloLmações referentes aos instmmentos de transferências regulamentaclos por esta Lei, bet-t-t cot-tlcr

aos locais cle execuçãto do objeto.

15.2 - Fazcm parte cleste ternlo, independente de transcrição:

I - O plano de tlabalho aprovado na chamada pirblica;

estarern acorcles, tlrmam os Parceiros perante 02 (duas) testetnutlhas o prcsellte

vias cle igual teor e fortna, para toclos os efeitos legais'

Preleitr.rra Mr-u-ricipal cle São RoqLre de Minas. 03 de Jglho c1e 2026.

Epor,
-l-cn.uo, 

em 02 (duas)

(---------
l\\-\

-§ (- \\\--
Â\;.. )x-- ÇS - '' \

Belchior dos lleis Faria

Prefeito MuniciPal

Testemr.tnhas:

CPIr no:

'lestet-t-tunha

CPF t-to:

o

João de Olivcira

Presiclente da Organização da Sociedadc Civii



. r-.*'.;.

. ! ;ll-
i:n:*,

,1. trl;:'i-- t:lrd§ r!j{.
sis 8*0ut Dt 6rlts

§p&§§'ffiãtr&J#âÂ §â{.fihâg§sw&* x}§ §.âffi sg.ryryã,Jffi ww, wHW&"ffi
í3rÂtro iir t".l1liÁ5 Ge RÁlÍ
crupi I E.:iâ.67311tú 1 -Ü4

plr.; â lcit-.Jtlr..:)Àcô:-Â Fâ!tÀ .1. ç-\Êi 3.,J: :il:..::s .ld-, j '.9r rl"",.,Y,,
crÊ l7 -c3s-lll lÁÇ icx.- ã ;r i,lll'lAs llirjÂs ÜEriÂ13

EXT'IIATO DO TITRMO DE COLABORAÇÃO Ti.ELATIVO AO PITOCESSO No 009/2026

Município: São Roque de Minas.

Organização: Centro de Apoio Maria Nolvina da Costa

Objeto: Custeio do serviço social cle Proteção as

vr,rhrerabilidade social. ol'ertado pela OSC.

INT'XIGII}ILIDADT] DE CHAMAMENTO PUBLICO

Recurso orçamentririo: R$ 70.000.00 (Setenta nril reais).

Valor do Termo «le Colaboração: R$ 70.000.00 (Seterrta nril reais).

Vigôncia: 06 nreses.

PLrblicado em 03 de .lLrlho de 2026, no quadro de al'iso do hall da Prelêitura Municipal.
cor.tlbrmc Lei Orgânica Mr"rnicipal no 1.091 de 2510911990. art. 104 e enr suas disposiçties gerais e

transitorias. e no site of icial da Prelêitura.

São RoqLrc de Nlinas 0i clc .TLrlho clc 102(r.

Alice A ida Alves da Cunha

CAN4ANC.

Criar-rças e adolescenles. en1 sitr-ração cle

Presidente da Conrissão de Seleção
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